
diário oficial Nº 36.553  45Quinta-feira, 05 DE MARÇO DE 2026

N°: 186720/CONJUR/2025
Á
JAMIL KALLEDY ASSAD NOGUEIRA
END: RAMAL DO JARI COMUNIDADE DA ESTIVA, S/N- ZONA RURAL
CEP: 68645-000 BONITO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-06-00481, em face do Sr. JAMIL KALLEDY ASSAD NOGUEIRA 
(CPF: 938.117.212-91) por destruir ou danificar 21,197 hectares de flores-
tas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autorida-
de ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto Federal N° 
6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 70.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Embar-
go conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-06-00182. Determinou-se 
ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degradada e/ou 
Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta SEMAS, 
comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano ambiental 
cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do plano, manifes-
tar-se acerca de possível desembargo na área embargada, nos termos do 
disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022
N°: 185649/CONJUR/2025
Á
JOVENCIO DA SILVA
END: RODOVIA BR-163, KM 1085, ME, SENTIDO CUIABÁ- SANTARÉM , 
VICINAL
DOS GOIANOS, ADT 90 KM, FAZENDA REUNIDAS. ZONA RURAL
CEP: 68193-000 BONITO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção AUT-21-06/4463205, em face do Sr. JOVÊNCIO DA SILVA, portador 
do CPF n° 496.204.368-49, por executar como coautor desmatamento de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, bioma amazônico, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando 
o Art. 50, do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, 
Inciso I e VI e Art. 129, Inciso II, ambos da lei Estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o Art. 70 da Lei Federal 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-1-T/21-07-00033, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 190864/CONJUR/2025
Á
FERNANDES E SANTOS TRANSP. E COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA
END: ROD. PA 150, KM 130, S/N°
BAIRRO: ESTRADA
CEP: 68695-000 TAILÂNDIA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
AUT-1-S/21-08-00537, em face de FERNANDES E SANTOS TRANSPORTE 
E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (CNPJ 03.042.513/0001-53), por 
descumprimento do item 09 das condicionantes da Outorga n° 1741/2015 
no prazo estabelecido, contrariando o art. 66, Parágrafo Único, inc. II e art. 
81 do Decreto Federal n° 6.514/2008, art. 118, inc. VI da Lei Estadual n° 
5.887/1995, art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225, da Constitui-
ção Federal de 1988.

Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 187581/CONJUR/2024
Á
ROVARIS ARMAZÉNS GERAIS LTDA
END: RODOVIA BR 158, KM 15, S/N° GLEBA CAJÚ
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68560-000 SANTANA DO ARAGUAIA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
7001/11384/2021-GERAD, em face de ROARIS ARMAZENS GERAIS LTDA 
(CNPJ: 24.364.763/0001-80), já devidamente qualificado, por captar água 
subterrânea, em 01 (um) poço tubular para uso como insumo de processo 
produtivo sem a outorga de recursos hídricos, contrariando o Art. 12, inci-
so II da Lei Estadual 6.381/2001 e Art. 81, inciso IV e VI da Lei Estadual 
n° 6.381/2001, enquadrando-se no Art. 118, inciso I e II da Lei Estadual 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 212695/CONJUR/2026
Á
PAULO EDUARDO DA SILVA
END: RM CAULIM, NR 29
CEP: 68680-000 TOMÉ-AÇU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2020/1843, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº AUT-2-S/20-10-00981, em face de PAULO EDUARDO 
DA SILVA, já qualificado nos autos, devido à prática da conduta infracional 
contemplada no art. 53 do Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-
se no Art. 118, incisos I e VI, da Lei Estadual nº 5.887/1995, em conso-
nância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 250 UPF’s, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00933. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191150/CONJUR/2025
Á
CRISTIANA GUIMARÃES DE MELO
END: RUA AV. GIRASSÓIS, TAPECARIA S/N
CEP: 68365-000 ANAPU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/20-11-00590, em face de CRISTIANA GUIMARÃES DE MELO, 
de CPF N° 880.049.292-49, por desmatar 22,74 hectares de vegetação 
nativa sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, 
contrariando o art. 50 do Decreto Federal N° 6.514/2008, enquadrando-se 
no Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 e Art. 27, parágrafo 
único da Lei 6.462/2002, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal N° 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Informamos que foi aplicada a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.001, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 


